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REDAÇÂOFINAL

Veda a concessão, pelo Município de Porto Alegre,
de incentivos fiscais a empresas condenadas por
corrupção de qualquerespécie.

Art. I' Fica vedada a concessão, pelo Município de Porto Alegre, de incentivos
fiscais a empresas condenadas por corrupção de qualquer espécie.

Parágrafo único. Excetuam-se da vedação de que trata o capuz deste artigo as
empresas que celebrarem acordo de leniência, após o cumprimento das sanções previstas na Lei
Federal n' 1 2.846, de l ' de agosto de 201 3, especialmente o pagamento de multa pelos aros ilícitos
praticados.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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